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Estado de Minas Gerais  

 

  
PROJETO DE LEI Nº 7711/2021

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE
LOGRADOUROS PÚBLICOS NO
LOTEAMENTO PROFESSORA  ABIGAIL
BARROS.

Autor: Ver. Dionício do Pantano

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei::

Art. 1º Passa a denominar-seRUA JOSÉ CLARO DE OLIVEIRAFILHOa atual Rua A, sem saída, com
início na Rua G, no Loteamento Professora Abigail Barros.

Art. 2º Passa a denominar-seRUA CUSTÓDIO TEODORO DE BARROSaatual Rua B, com início na
Rua A e término na Rua C, no Loteamento Professora Abigail Barros.

Art. 3º Passa a denominar-se RUA IDALINA ARAÚJO DE BARROS a atual Rua C, sem saída e

perpendicular à Rua B, no Loteamento Professora Abigail Barros.

Art. 4º Passa a denominar-seRUA ALICE DE BARROS aatual Rua D, sem saída, com início na Rua B,
no Loteamento Professora Abigail Barros.

Art. 5º Passa a denominar-seRUA GESON DE BARROS aatual Rua E, sem saída, com início na Rua B,
no Loteamento Professora Abigail Barros.

Art. 6º Passa a denominar-seRUA ABIGAILBARROS DE OLIVEIRAa atual Rua G, com início na Rua
I e término na Rua Bleide Mesquita Camargo (Bairro Nhá Chica), no Loteamento Professora Abigail
Barros.

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 31 de agosto de 2021. 
Leandro Morais
1º SECRETÁRIO  
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Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2021.

Dionício do Pantano
VEREADOR 
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais     

JUSTIFICATIVA

CUSTÓDIO TEODORO DE BARROS nasceu em Pouso Alegre no dia 28 de fevereiro de 1886.
Fazendeiro durante toda vida, dedicou-se à pecuária. Casou-se com Idália de Araújo Barros. Após o
casamento em 1904, adquiriram a localidade onde construíram uma fazenda e viveram durante toda sua
vida. Atualmente será implementado no local o loteamento“ProfessoraAbigail Barros”. Custódio Teodoro
de Barros e Idália de Araújo Barros foram os pais de Abigail Barros, Alice de Barros e Geson de Barros. A
fazenda do casal viabilizou o acesso à mina, que está dentro da propriedade e hoje centenas de pessoas
usufruem água potável de excelente qualidade. Custódio Teodoro de Barros faleceu em Pouso Alegre, no
dia 02 de julho de 1983.

IDALINA ARAÚJO DE BARROS nasceu em Pouso Alegre no dia 17 de novembro de 1885. Casou-se
com Custódio Teodoro de Barros. Após o casamento em 1904, adquiriram a localidade onde construíram
uma fazenda e viveram durante toda sua vida. Atualmente será implementado no local o loteamento
“Professora Abigail Barros”. Custódio Teodoro de Barros e Idália de Araújo Barros foram os pais de
Abigail Barros, Alice de Barros e Geson de Barros. A fazenda do casal viabilizouo acesso à mina, que está
dentro da propriedade e hoje centenas de pessoas usufruem água potável de excelente qualidade. Idália
Araújo de Barros faleceu em Pouso Alegre, no dia 14 de junho de 1972.

ALICE DE BARROS nasceu em Pouso Alegre no ano de 1910. Filha de Custódio Teodoro de Barros e

Idália de Araújo Barros, irmã de Abigail Barros e Geson de Barros. Cresceu e viveu toda sua vida na fazenda
de seus pais, onde atualmente será implementado o loteamento “Professora Abigail Barros”, nome que
homenageia sua irmã. Alice era solteira e faleceu em Pouso Alegre, no dia 19 de novembro de 1990.

GESON DE BARROS nasceu em Pouso Alegre no ano de 1914. Filho de Custódio Teodoro de Barros e

Idália de Araújo Barros, irmão de Abigail Barros e Alice de Barros. Cresceu e viveu toda sua vida na
fazenda de seus pais, auxiliando a família na atividade agropecuária. Atualmente será implementado o

loteamento “Professora Abigail Barros”, nome que homenageiasua irmã. Geson era solteiro e faleceu em
Pouso Alegre, no dia 04 de junho de 2001.

ABIGAIL BARROS DE OLIVEIRA nasceu em Pouso Alegre em 19 de abril de 1926. Filha de Custódio
Teodoro de Barros e Idália de Araújo Barros, irmã de Alice Barros e Geson de Barros. Cresceu e viveu na
fazenda de seus pais até 06 de janeiro de 1951, quando se casou com José Claro de Oliveira Filho, com
quem teve três filhos. Entre o final da década de 40 até o início da década de 70, Abigail exerceu o

magistério no Grupo Escolar Monsenhor José Paulino, alfabetizando inúmeras crianças do município.
Professora dedicada e competente, ensinou vários cidadãos pouso-alegrenses, contribuindo com as suas

formações e deixando grande legado na história da cidade. Abigail Barros de Oliveira faleceu em Pouso
Alegre, no dia 09 de março de 1995.

JOSÉ CLARO DE OLIVEIRA FILHO nasceu em Pouso Alegre no dia 12 outubro de 1926. No ano de

1951, casou-se com a professora Abigail Barros e com quem teve três filhos. Foi funcionário do
DepartamentoNacional de Estradas de Rodagem (D.N.E.R) por mais de 30 anos, tendo exercido a função
de topógrafo e fiscal de estradas. Trabalhou na construção e fiscalização de rodovias no Sul de Minas,
inclusive desde o início da construção da Rodovia Fernão Dias. Em 1960, a estátua de Fernão Dias foi
doada ao município de Pouso Alegre pelo D.N.E.R do Rio de Janeiro, que designou três funcionários e

amigos pouso-alegrenses para manter, ornamentar e preservar o espaço ocupado. Os designados para 
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manter e zelar pela famosa estátua foram: José Claro de Oliveira Filho, topógrafo do D.N.E.R; José
Saponara, paisagista e decorador; e Alexandre Araújo, historiador. Em 1963, José Claro implantou o
loteamento“Jardim Independência”, local onde hoje está localizada a Faculdade de Direitodo Sul de Minas.
Por conta disso, houve a abertura da Avenida Independênciaque hoje é denominadaAvenida João Beraldo.
José Claro faleceu em Pouso Alegre no dia 30 de outubro de 2013.

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2021.

Dionício do Pantano
VEREADOR 
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ExcelentíssimoSenhor Presidenteda Câmara Municipalde Pouso Alegre- MG

Pouso Alegre, 13 de agosto de 2021.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamos a analisaros aspectos legais do Projeto de Lei nº 7.711/2021, de autoria

do vereador Dionício do Pantano, que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO LOTEAMENTO PROFESSORA ABIGAIL

BARROS”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (19), dispõe que passa a

denominar-seRUA JOSÉ CLARO DE OLIVEIRA FILHOaatual Rua A, sem saída, com

início na Rua G, no LoteamentoProfessora Abigail Barros.

O artigo segundo (2º) determina que passa a denominar-se RUA CUSTÓDIO

TEODORO DE BARROSaatual Rua B, com início na Rua À e término na Rua €, no

Loteamento Professora Abigail Barros.

O artigo terceiro (3) aduz que passa a denominar-seRUA IDALINA ARAÚJO

DE BARROS a atual Rua €, sem saída e perpendicular à Rua B, no Loteamento

ProfessoraAbigail Barros.

O artigoquarto (4º) dispõe que passa a denominar-seRUAALICE DE BARROS

X



 
a atual RuaD, sem saída, com início na RuaB, no LoteamentoProfessora Abigail Barros.

O artigo quinto (59) determina que passa a denominar-se RUA GERSON DE

BARROS a atual Rua E, sem saída, com início na Rua B, no Loteamento Professora

Abigail Barros.

O artigo sexto (6º) dispõe que passa a denominar-seRUA ABIGAIL BARROS

DE OLIVEIRAa atual Rua G, com início na Rua [ e término na Rua Bleide Mesquita

Camargo (Bairro Nhá Chica), no Loteamento Professora Abigail Barros.

Ão final, o artigo sétimo (7) aduz que revogadas as disposições em contrário, esta

Lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A matéria veiculada deve ser propostaem formade Projeto de Lei conforme art.

251 do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordináriasão proposições que tem

por fim regular toda matéria legislativa de competência da

Câmara e sujeita à sanção do Prefeito./

INICIATIVA

A iniciativa por parte do vereador encontra-se conforme o artigo 44 da Lei

Orgânica do Município c/c artigo 54, 1, do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Assim prevê a legislação:

Art. 44. À iniciativade lei cabe a qualquer vereador ou Comissão

da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos

previstos nesta Lei.

Art. 54. São atribuiçõesdo Plenário, entre outras, as seguintes:1
— elaborar as LeisMunicipais sobre matérias de competênciado

Município, consoante disposto no Art. 39 da Lei Orgânica

Municipal;
A

2



 
COMPETÊNCIA

A matéria também está adequada à competência legislativa assegurada ao

Município no artigo 30, inciso Ie IX da Constituição Federal, e a esta Casa de Leis no

artigo 39, 1, da Lei Orgânica do Município:

Art. 30. Competeaos Municipios:
1. legislar sobre assuntos de interesse local;

IX-promover aproteçãodopatrimôniohistórico-culturallocal,

observadaa legislação e a açãofiscalizadorafederale estadual.

Art. 39. Competeà Câmara,fundamentalmente:
I- legislar, com a sanção doprefeito, sobre todas as matériasde

competência do Município;
Parágrafo único — À competênciaa que se refere o inciso 1 deste

artigo, envolve os assuntos arroladosnos arts. 18 a 21 e ainda:

II - denominar estabelecimentos,vias e logradourospúblicos;

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

Competem,ainda, à CâmaraMunicipaldiversasoutrasmatérias,
naquiloque seja classificadocomo interesselocal, podendo ser a
aprovação de autorização de empréstimos e operações de crédito,
assim como a forma e os meios de pagamento; delimitar o

perímetro urbano; autorizar a concessão de auxílio e subvenções;

denominaros próprios, vias e logradourospúblicos; (grifo nosso)

Por interesse local entende-se:

Apesar de dificil conceituação, interesse local refere-se aqueles
interesses que possam dizer respeito mais diretamente às

necessidades imediatas doMunicípio, mesmoque acabem gerando
reflexosno interesse regional (Estados) ou geral (União), uma vez

que é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente
desempenhados pelos Municípios, como transporte coletivo,
polícia das edificações, fiscalização das condições de higiene de
restaurantese similares, coleta de lixo, ordenações do uso do so 



 
urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e

nacional. (FERREIRA, Gilmar Mendes, in Gestão Pública e

Direito Municipal, 1º. ed., Saraiva).

Consoante tem sido o entendimento do Supremo Tribunal Federal. No exame do

Recurso Extraordinário 1151237, a maioria declarou constitucional o dispositivo da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, que prevê competênciapara a denominaçãode vias,

logradouros e prédios públicos tanto para o prefeito, como para a Câmara Municipal. O

relatorministro Alexandre de Moraes registrou o seguinte:

As competências legislativas do município caracterizam-se pelo
princípio da predominância do interesse local, que, apesar de

dificil conceituação, refere-se âqueles interesses que disserem
respeito mais diretamenteàs suas necessidades imediatas.

(::)
Por outro lado, a norma em exame não incidiu em qualquer
desrespeito à Separação de Poderes, pois a matéria referente à
“denominação de próprios, vias e logradourospúblicos e suas
alterações” não pode ser limitada tão somente à questão de “atos
de gestão do Executivo”, pois, no exercício dessa competência, o

PoderLegislativo localpoderá realizar homenagenscívicas, bem
como colaborar na concretização da memorização da história e

daproteção dopatrimônio cultural imaterialdo Município.
(:)
Em nenhum momento, a Lei Orgânica Municipal afastou
expressamente a iniciativa concorrente para propositura do
projeto de lei sobre a matéria. Portanto, deve ser interpretadano
sentido de não excluir a competênciaadministrativa do Prefeito
Municipalpara a prática de atos de gestão referentes a matéria;
mas, também, por estabelecerao Poder Legislativo, no exercício
de competência legislativa, baseada no princípio da

predominânciado interesse, a possibilidade de ediçãode leis para
definir denominação de próprios, vias e logradouros públicos e

suas alterações. (grifo nosso).

r

E imperioso registrar que, antes da apresentação de Projetos de Lei de

denominação de logradouro público, os nobres Edis devem buscar, junto aos órgãos

competentes, informações se o bem público oficial é inominado e se possui homônimos.

À investigaçãopara verificara existênciade nome anteriornareferida rua que se pretende

denominar é de suma importância, já que estaríamos alterando denominação com

procedimentosdistintos, reguladospela Lei Municipal nº 3620/99:



 
Art. 1º. Sem prejuizo do disposto nos artigos 39, 235 e seus

parágrafos, da Lei OrgânicaMunicipal, a denominação de vias e

logradouros públicos só poderá ser alterada mediante
requerimentoou termo de concordânciafirmado, no mínimo,por
80% (oitentapor cento) de seus moradores.

Outrossim, é de suma importânciaa apresentação do atestado de óbito junto ao

Projeto de Lei, pois, conforme o artigo 235 da L.O.M., é vedado dar nome de pessoas

vivas à nome de rua.

Art. 235. É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias,

logradourospúblicos ou a bens e serviçospúblicos de qualquer
natureza.
Parágrafo único. Para os fins do artigo, somentepoderá ser
homenageada apessoa que, comprovadamente, tenhaprestado
relevantes serviços ao Município ou que tenha se destacado,
notoriamenteao nível municipal, estadual ou nacional,

Como o referido Projeto de Lei visa denominarbem público inominado, não

se aplicam os procedimentos de alteração de denominação, regulados pela Lei

Municipal nº 3.620/99. No entanto, o autor deve atentar-se coma existência de bem

público com mesma denominação.

Isto posto, S.M.J., não se vislumbra obstáculo legal à regular tramitação do

Projeto de Lei, visto que tanto a iniciativa, quanto a competência estão em

conformidadecom a legislação vigente e que a propositura está instruída com mapa

e certidão de óbito.

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamenteao Douto Plenário

desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que, por se tratar de bem público inominado, para a sua

aprovação é exigido quorum de maioria simples, nos termos do art. 53 da L.O.M. c/c

artigo 56, HI, do RICM.PA.



 
CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Lei 7.711/2021, para ser submetido à análise das “Comissões Temáticas” da

Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária, salientando-se que, o parecer jurídico

exarado é de caráter meramente opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete

exclusivamente aos ilustres membrosdesta Casa de Leis.

É o modesto entendimentoe parecer, S.M.J..    EGÁB/MGnº102.023

ClaraA. Ferreira

Estagiária
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇAE REDAÇÃO SOBRE O PROJETODE

LEI Nº 7.711/2021, DE AUTORIA DO VEREADOR DIONÍCIO DO PANTANO, QUE

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOUROSPÚBLICOS NO LOTEAMENTO

PROFESSORAABIGAIL BARROS”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETODE LEI Nº 7.711/2021,DE AUTORIA

DO VEREADOR DIONÍCIO DO PANTANO; QUE “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃODE

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO LOTEAMENTO PROFESSORA ABIGAIL BARROS”

passando a emitir o respectivo parecerévoto,nos termosregimentais.

F.UNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme oartigo 67e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conformeprevê a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 39: “Compete à Câmara,

fundamentalmente: (1)- legislar, com a sanção do prefeito,sobre todas asmatérias de competência do

Município e (Il) denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;”.

De acordo com o Projeto acima citado, passam a denominar-se RUA JOSÉ CLARO DE

OLIVEIRA FILHOaatual Rua A, sem saída, com início na Rua G, no LoteamentoProfessora

Abigail Barros; RUA CUSTÓDIOTEODORODE BARROSaatual Rua B, com início na Rua À é

término na Rua C, no Loteamento Professora Abigail Barros; RUA IDALINA ARAÚJO DE

“BARROSa atual Rua C, sem saída e perpendicular à Rua B, no Loteamento Professora Abigail

Barros; RUA ALICE DE BARROS a atual Rua D, sem saída, com início na Rua B, no Loteamento

Professora Abigail Barros; RUA GERSON DE BARROS a atual Rua E, sem saída, com início na

Rua B, no Loteamento ProfessoraAbigail Barros; RUA ABIGAIL BA RROS DE OLIVEIRAaatual



 
Rua G, com início na Rua I e término na Rua Bleide Mesquita Camargo (Bairro Nhá Chica), no

Loteamento ProfessoraAbigail Barros..

Antes de levar tal matéria para a apreciação dos demais vereadores, esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação faz uma análise prévia dos documentos trazidos ao Projeto de Lei, como

Certidãode Óbito e inexistênciade logradourojá denominado anteriormente.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 7711/2021, verificou-se que a proposta se encontra

com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

       sto de 2021PousoAlegr6ç31de a:

Oliveira

Relator

Leandro Morais
  

Presidente Secretario 



 
(parecer 144) NE A a

Pouso Alegre, 15 de agosto 2021. —
PARECERDA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

A comissão de Administração Pública da câmara municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do projeto de lei nº 7.711/2021 Que dispõe sobre denominação

de logradouros públicos no loteamento ProfessoraAbigail Barros, e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

-AMOLaLETRA

Conforme o artigo 67 é seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

37 e parágrafos, da Lei OrgânicadoMunicipal, são atribuições das ComissõesPermanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase, à esta Comissão Permanente de

Administração Públicacabe especificamente, nos termos do artigo 70, do RegimentoInterno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei. O referido Projeto de Lei 7,711/2021 passa a denominar as ruas que menciona no Loteamento

m Professora Abigail Barros.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecerFAVORÁVEL

à tramitaçãodo ProjetodeLei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.711/2021.
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VereadorLeandro Morais       /( |, Relator CAE, ÀUi AA CAs SS

VereadorOliveira Vereador Igor Tavares
Presidente Secretário


